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ESTADO DO PJAuf 
nlll"Bl'IVIIA KUIIIClPAL DB CAl'ft'ÃO GBRVÁIIIO OUVBIIIA 

PRAÇA M:OIOR l'IRWINO D SOOM, S/H, Cl:ll'l'RO 
Cltl'ITÃO Ol!RVAslO OLJ.Vl!IRI\, C IIP.: 64763-000 

CNPJ Ol .612.,569/0001-70 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Ilma. Sra . . Prefeita Municipal de Munidpio de Capitão Gervásio 

Oliveira-PI, no uso de suas atribuições legais R'ESOL VE, após exame da 

documentação, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade 

Pregão Presenciai n° 003/2019, para o fim de optar pela melhor proposta à 

Administração, ofertada pelas licitantes: REDE MV COMBUSfIVEL LTDA, 

CNPJ nº 08.573.595/000rJ..-86, com o valor de R$ 97.256,00 (noventa sete mil 

duzentos e cinquenta e seis reais} e JOSÉ DE JESUS COELHO DIAS ME, CNPJ 

nº 10.600.475/000rJ.-72 com o valor de R$ 701.000,00 (setecentos e u.m mil reais). 

Capitão Gervásio Olive.ira-PL 26 de fevereiro de 20rJ.9. 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

Prefeita MunJcipal 

PRl!l'UTIIRA MUNICIPAL OI! IIIANTO ANTONIO DOS MD.AGRU 
A•• Lu 1:1: C.0111•• Vllanova,. 5.5, Centro 

CNP~: QJ.,612.4I03/DODL•D7 CZP: 64.Ul•DOD 

_MNJV ANIONID D05 IRLACilU!5-PI 

DECRETO N.0 029/2019 

DE:10 JUNHO DE 2019. 

1NSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLlCAS MUNICIPAIS DE SANl'O 

ANTONlO DOS MJLAGRES E DÁ Ol!TfRAS 
PROVIDENCIAS. 

ADALBERTO GOMES VJLAKOVA 8008.A FILHO, Prefeito 
Mun icipal de Sànto Antônio dos Milàgrcs, Está.do do Pia1.1í, no u so de suàs 
a ribuições legais, 

Considerando que no dia l3 de Junho, t. feriado munlelpal 
em hon.ra a Sànlo Anlôrlio, padrocirn do Munícipio de &mlo ArHôn.io dos 
Milagres. 

DECRETA: 

Art. lº. Fica decretado "Ponto Facultativo•, nos dias 11 e 
12 de junho de 2019, para os órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta do Poder Ex('.(:1.1tívo Mu nicipal, c m virtude{ dns l'cst ivídades: 
tradicionws de comemoração ao padroeiro da cidade. 

Art. 2º. üs seividores lotad~ na.s SecreJ;a_.ria.s MunicipaJs 
que prestam sei:viços essenciais ao i_nteresse público deverão adotar sistema 
de rodizio, de modo que não haja interrupções na execução de suas tarefas. 

Art. 3". &sta l-ei entrará em vigor na data de sua 
publicação, :revogando-se as disposições em contrario. 

Gabl.aete elo Pre:f'elt.o lihmlc::lpal ele santo Ant.6Dlo cl- MDapea, Bstado 
do Piaui, em 10 de junho de 2019. 

Regi.stre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Adalberto Comes Vilanova Sousa lilho 
J>refeilo Munic-ipal 

* PRE- ~EITURA DE SÃO GONÇALO DO PIAUI 
AVENIC,O. IW\RECIW. CMTELO nw.NOO 
-1-.711 -:21)19 

DECRETO N" 8 , OE 01 DE ABRIL DE 2019- LEI N.384 
Dl$plJ(JsdJmabtYt:/Jm d!JOt!ditDAdlclGntJl~no 

~IDHun/cfJ,/llddá outnl:!I~ 

O IA) 1'11.El"EU'OIA) MC ICIPAL DE $ÃO GONÇALO DO ~IAU1, no <100 do oon otri b'-'lçO,,~ 
l eq&.ls e no que 11!.e cont &re o 1ociao IV do a.rt. 30 da Lei n• 360,/2016, 

D!lCRE,1'A1 
Ar-ti90 l o, - Fi ca aberto no orçara&nto viqente, um. c .r6d.it,o a.d.iciona.l a-uplement a r na 
lcportln,ci;c1 do R$320'. 900, 00 dli:11tri br,,11doo n;c11:11 oogu.lntoaii trni.d.cld11ii:11 o ~ri,e.oo:111~ 

02 tl1 (JO, G11B1 ETE DO PRD'Eml r.uNlc:IPAI. 

20 04,I~ -IJTENÇ,\0 DO<MB!NETEDOffiU'lãftQ 
'-3.ll0."-00 CWl!AS • CML. 

0111 -~ 100 000 G.,,I 

22 04.122.0002.2003.000:) MAHIJTEMÇÃO DOG.t.81NETE D0-110 
S.IIJI0.3:l.011 PMSMENS E CESPiES.-.s 00M L.OCOM0ÇÃ0 

001 -~ 1000Cil ll(lr9I 

61,122.00C:L:UOS.0000 EIICARCOSCOMPAOCURAD0RJAEioSSESSORIAJIJRIDK 
:U,ll0.3l>Jl0 SERVICOS Dli C0HSUI. TOfV. 
001 -Orttnorioo 
1ó0//t1J -

02 015 OI), SECRnAR!A MUNICIPAL DE MJ/M IS'l:RAÇÃO E FINANÇAS 

67 61.123AJ0Q2,200'5,0000 ,MNllJl'ENÇÃ.O E ENCARGOS 0A SECRl!TA/!IA.MUNICIPAL 

111 

3.3.IIOAOJlO SERVIÇ0SDli-.a:1101.0Q!11 C,O. l'ORMACÃO E COMUNIC 

001 -~ 100 000 o.li 

0411~·11"-0IXt! 
3.UO,kCO 
0111 
100 000 

10e<1v,ç.lOo0oa<.-nvAe~ JUOICIA1e 
"IDE~ E lln'TITUIÇOES TRAa.LHl!ITAS -~ G<WII 

04, 1ZIAIOC2.21111.ooo:J ENCARQOS COM OIIRJQAÇOES PATRONAIS 
3.1,ll(UScOII OBRIGAÇÕES PATROIWS 
001 ~~ 
,oo óàJ Gllnll 

DECRETO N' e , DE 01 DE ABRIL OE 2019 • LEI N .,384 

02 05 00 SECRETARIAMtltjlCU'AI.DEADMJNBTRAÇÃOEFIN'ANÇAS 

1:1 25.7~2116.l:alO EHCNlGIOSCOMAaElROIIRAS 
UIO.IIUIO DESPESAS DE EXERCICIOS NffERIORES 

ó01 --100 000 a«,,i 

02 09 00 SECRETARIA MtltjlQPAL DE INFIIMéSTRIJT\Jl!A E ,cesENYOL VIMDllO 

1~ :lfl,m.CC®.11,1,tl)QI) U-IZAÇÃO DliVIAS E O\mlOS LOGIIADOIJ!IOSl'(IBU 
:t3.II0.3IUIO otmlOSSERVIÇ09 OE'TERCEJROS . PESSQO.JUFaÍIJICA 

001 --100 000 G<WII 

1586 1U5U ll20-.l017,l:aJO, -UTENCAOEENCARGOSCOMASECRET.-RADE IKFF 
S.1.IO.IIUIO DESPEW DE EXERCICIOS NffERIORES 
001 
100 0111 

02 C1I 00 SEOAET-MUN!a!'ALDE E$~ EL>.ZEII 

211 1U92.0l09.215t,0000 RSAI.IZAÇÃO E moMOÇÃO DE E.WHT09 COMeo!OAAllVI 
3.3.1111.:lll.OO MO,lBaAI. DE CONSUMO 

001 --IOO 000 Gnl 

2111 1:l.3ll2JXI09.21511.tl)QI) REl<l.lZAÇÃO E PROMOÇÃO OE E'IIEHTOS COMEMOil!AllVI 
U.I0.31Ul0 OIITAOS SE!M008 OE TERCEIROS - PESSOI. FIS!Clt. 
001 -~ 100 000 G<WII 

214 tU82.000t.215t,OOOO, RSAI.IZAÇÃO E moltOÇÃO OE EVO/TOS COMEMOMllVI 
U,11(1,...00 O\mlOS $el\VIOQ$ OE ~ - ~JUPIIOICII 

oo, -~ 
100 000 Gooli 

02 09 00 FUNDEB . FUNDO DA EOIJCAÇÃ.0 IIÃSICII 

25i!i 12.!IIIUXl122027,l:al0, MAiNUTEMÇÃO E l!HCIIRGOS DO E)jSI~ FUNDMISNTAL • 
3.3.IIIUli.OO otmlOS SER\11909 cE TERCÉR:IS • PmSOA FlsicA 
uc r-11>FU EB-~u-
2>4Q 000 f\JNOEJ . o,.,,o. 

320.900,00 

1.T;;rJ!JIJ 

F,R.: 1 W1 00 

5,.00ll,00 
F.R. : 1 W1 00 

•uJOO,oo 
F,R,: 1 W1 00 

1.00ll,00 
F,R.: 1 W1 00 

1WXJO,.oo 
F.R., 1 W1 00 

7.00ll,00 
F,R. : 1 W1 00 

UIW,00 
F.R.; 1 001 00 

~7.-400,00 
F.R.: 1 W1 00 

15.11011,00 
F.R.: o, 001 00 

700,00 
F.R,: 1 IXl1 00 

4.00ll,00 
F.R.: 1 001 00 

40.000,00 
l',11.; 1 001 00 

1.!IXIIJO 
F.R : 1 110 00 


